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Ari, 2° - A presente Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.' ' . ' "
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LEi N° 326, de 01 de novembro de .1979
"Muda a denominação da Rua Fernanàes pa
ra Rua Vereador Abdiel Duarie, no Bairro da
Prata, 1° Distrito"'. '. -

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS DECRETA E EU SAN
CIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Passa a denominar-se Rua Vereador
Abdiel Duarie a atval Rua Fernandes, no Bairro
da Prata, 1° Distrito deste Município .. ' .. " ,
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: !'-~.3° - Revogam-se as disposições em con-,, trano. . " ',- ' . ... -
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